
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.425-H DE 2007 

 
 
Denomina Rodovia Deputado Aloízio 
Santos o trecho da BR-262 do Km 
7,2, em Cariacica, até o Km 20, em 
Viana, no Estado do Espírito 
Santo. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica denominado Rodovia Deputado Aloízio 

Santos o trecho da Rodovia BR-262 do Km 7,2, em Cariacica, 

até o Km 20, em Viana, no Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2021. 

 

 

 

Deputado DARCI DE MATOS 

Relator  

*C
D2

10
55

42
01

20
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
ar

ci
 d

e 
M

at
os

 (P
SD

/S
C)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

47
8,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.


